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C1uição Federal de 1988, 
(iuição Federal de 1988, 

Curso de Direito Administrativo, 14' ed., Malheiros, São Paulo, 2002, p. 358. 
Direito Administrativo, 8' ed., Saraiva, São Paulo, 2003, p. 134. 
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inadimplentes do setor privado. Tal prática, todavia, é desprovida de validade jurí-
dica porque alberga evidente desvio de finalidade, além de ser inconstitucional, 
como neste pequeno estudo vamos demonstrar. 

2. Desvio de Finalidade 
2.1. Como vício do ato administrativo 

Como ensina, com inteira propriedade, Celso Antônio Bandeira de Mello, cada 
ato administrativo tem a finalidade para a qual a lei o concebeu e não pode ser vali-
damente praticado com finalidade diversa. Em suas palavras: 

"Não se pode buscar através de um ato a proteção de bem jurídico cuja satisfação de-
veria ser, em face da lei, obtida por outro tipo ou categoria de ato. Ou seja: cada ato 
tem a finalidade em vista da qual a lei o concebeu. Por isso, por via dele só se pode 
buscar a finalidade que lhe é correspondente, segundo o modelo legal. Com  efeito, bem 
o disse Eduardo Garcia de Enterria, com a habitual proficiência, que 'os poderes ad-
ministrativos não são abstratos, utilizáveis para qualquer finalidade, são poderes fun-
cionais, outorgados pelo ordenamento em vista de um fim específico, com o que apar-
tar-se do mesmo obscurece sua fonte de legitimidade.' (Eduardo Garcia de Enterria e 
Tomás-Ramón Fernández, Curso de Derecho Administrativo, 4' ed. T. 1, Madri, Civi-
tas, 1983, p. 442) 
Então, se o agente dispõe de competências distintas para a prática de atos distintos, não 
pode, sob pena de invalidade, valer-se de uma competência expressada pelo ato 'x' com 
o fito de alcançar a finalidade 'z' que deveria ser atingida por meio do ato 'y'. 
Por exemplo: se o agente tem competência para remover um funcionário e possui tam-
bém competência para suspendê-lo, não pode removê-lo com a finalidade de puni-lo 
pois o ato de remoção não tem finalidade punitiva.` 

Diógenes Gasparini, depois de analisar diversas teorias a respeito do uso e do 
abuso de poder, nas quais se cogita do desvio de finalidade, esclarece que também 
"há desvio de finalidade quando a autoridade administrativa vale-se de um dado 
instrumental jurídico destinado por lei a alcançar certo fim para obter outro, ainda 
que de interesse público11

.2  

Seja como for, os atos administrativos praticados com desvio de finalidade são 
desprovidos de validade jurídica. E quando contrários à Constituição, como acon-
tece com a inscrição do contribuinte na Serasa, podem ensejar o dever de indenizar 
o dano causado, como adiante será demonstrado. 

2.2. Finalidade do cadastro da Serasa 
Serasa é uma empresa privada ligada ao setor bancário. Surgiu com o nome de 

Serviços de Assessoria S.A. Daí a sigla Serasa. Depois mudou seu nome para Cen-
tralizadora de Serviços dos Bancos, mas continuou com a sigla anterior com a qual 
se tornara conhecida em todo o País. Seu objetivo é manter um cadastro de pessoas 
que não pagaram suas dívidas e, com isto, facilitar a decisão da instituição finan-
ceira que deva considerar a credibilidade daquele que a procura para obter emprés-
timo. 
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Sobre as restrições à liberdade profissional ou do exercício da atividade econô-
mica, aliás, já escrevemos: 

"Qualquer que seja a restrição que implique cerceamento da liberdade de exercer ati-
vidade lícita é inconstitucional, porque contraria o disposto nos artigos 5°, inciso XIII, 
e 170, parágrafo único, do Estatuto Maior do País. 
O Supremo Tribunal Federal sumulou sua jurisprudência no sentido de serem incons-
titucionais as sanções políticas. A Súmula 70 diz que é inadmissível a interdição de 
estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo. Diz a Súmula 323 que 
é inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de 
tributo, e a 547 estabelece que não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em 
débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas ati-
vidades profissionais. 
Não obstante inconstitucionais, as sanções políticas, que no Brasil remontam aos tem-
pos da ditadura de Vargas, vêm se tornando a cada dia mais numerosas e arbitrárias, 
consubstanciando as mais diversas formas de restrições a direitos do contribuinte, como 
forma oblíqua de obrigá-lo ao pagamento de tributos, ou às vezes como forma de re-
taliação contra o contribuinte que vai a Juízo pedir proteção contra cobranças ilegais. 
São exemplos mais comuns de sanções políticas a apreensão de mercadorias sem que 
a presença física destas seja necessária para a comprovação do que o Fisco aponta como 
ilícito; o denominado regime especial de fiscalização, a recusa de autorização para 
imprimir notas fiscais, a inscrição em cadastro de inadimplentes com as restrições daí 
decorrentes, a recusa de certidão negativa de débito quando não existe lançamento 
consumado contra o contribuinte, a suspensão e até o cancelamento da inscrição do 
contribuinte no respectivo cadastro, entre muitos outros. 
Todas essas práticas são flagrantemente inconstitucionais, entre outras razões, porque: 
a) implicam indevida restrição ao direito de exercer atividade econômica, independen-
temente de autorização de órgãos públicos, assegurado pelo art. 170, parágrafo único, 
da vigente Constituição Federal; e b) configuram cobrança sem o devido processo le-
gal, com grave violação do direito de defesa do contribuinte, porque a autoridade que 
a este impõe a restrição não é a autoridade competente para apreciar se a exigência do 
tributo é ou não legal. 
A suspensão e o cancelamento da inscrição no cadastro fazendário implicam verda-
deira proibição do exercício da atividade econômica pelo contribuinte. Nada, portan-
to, justifica tal providência, posto que o art. 5°, inciso XIII, da CF/88, coloca no alti-
plano dos direitos fundamentais a liberdade profissional, a dizer que é livre o exercí-
cio de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer; enquanto o art. 170, parágrafo único, da Lei Maior, diz que é 
assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica independente-
mente de autorização de órgãos públicos, salvo os casos previstos em lei. 
No primeiro desses dispositivos consagra-se a liberdade de exercício profissional, e a 
única exigência possível, como condição para tal exercício, diz respeito à capacidade 
profissional. Assim, por exemplo, para exercer a atividade de médico, ou de advoga-
do, é válida a exigência do diploma universitário, que atesta a respectiva capacitação 
profissional. 
No segundo, consagrada está a liberdade de exercício de atividade econômica. Mais 
ampla, tanto que não comporta exigência nenhuma, nem mesmo de capacitação, seja 
de que natureza for."' 

"Sanções Políticas no Direito Tributário", Revista Dialética de Direito Tributário n° 30, Dialética, São Paulo, 1998, 

pp. 46/47. 
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Administração Tributária sem qualquer questionamento implicaria eliminar todos 
os princípios constitucionais da tributação, transformando a relação tributária em 
uma relação simplesmente de poder. 

3.3. A jurisprudência do STJ e do STF e a persistência da Fazenda Pública 
Além das súmulas já acima citadas, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 

Tribunal Federal têm jurisprudência repudiando o uso das denominadas sanções 
políticas pela Administração Tributária. 

Sem qualquer respeito pelas manifestações do Judiciário sobre o assunto, toda-
via, as autoridades fazendárias insistem na utilização das denominadas sanções 
políticas como instrumento de cobrança. E uma prática reiterada, que a cada dia 
ganha novas formas e se faz mais intensa, não obstante seja flagrantemente incons-
titucional, como já tivemos oportunidade de demonstrar.' A inscrição do contribuinte 
inadimplente no cadastro da Serasa nada mais é do que uma nova forma de sanção 
política, flagrantemente inconstitucional. 

A propósito do uso de formas oblíquas de execução pela Fazenda Pública, con-
firmando entendimento já fixado, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça em 
julgado exemplar, que porta a seguinte ementa: 

"Processual Civil. Tributário. Recurso Especial. ICMS. Mandado de Segurança. Afe-
rição de Liquidez e Certeza do Direito. Súmula n° 07/STJ. Autorização para Emissão 
de Talonário de Notas Fiscais. Existência de Débitos com a Fazenda Pública. Princí-
pio do Livre Exercício da Atividade Econômica. Artigo 170, parágrafo único, da Cons-
tituição Federal. Súmula n° 547 do STF. Matéria Constitucional. Norma Local. Res-
salva do Entendimento do Relator. 
• A aferição da existência de direito líquido e certo demanda indispensável reaprecia-

ção do conjunto probatório existente no processo, o que é vedado em sede de recurso 
especial em virtude do preceituado na Súmula 07/STJ. 
2. O Poder Público atua com desvio de poder negando ao comerciante em débito de 
tributos a autorização para impressão de documentos fiscais, necessários ao livre exer-
cício das suas atividades (artigo 170, parágrafo único, da Carta Magna). 
3. A sanção que por via oblíqua objetive o pagamento de tributo, gerando a restrição 
ao direito de livre comércio, é coibida pelos Tribunais Superiores através de inúmeros 
verbetes sumulares, a saber: a) 'é inadmissível a interdição de estabelecimento como 
meio coercitivo para cobrança de tributo' (Súmula n° 70/STF); b) 'é inadmissível a 
apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos' (Súmula 
n° 323/STF); c) 'não é lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira 
estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais' 
(Súmula 547/STF); e d) 'E ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pa-
gamento de multa, da qual o infrator não foi notificado' (Súmula n° 127/STJ). 
4. E defeso à administração impedir ou cercear a atividade profissional do contribuin-
te, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que este procedimento redunda 
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"Sanções Políticas no Direito Tributário", Revista Dialética de Direito Tributário n° 30, Dialética, São Paulo, 1998. 
pp. 46 a 49. Hugo de Brito Machado Segundo, "As Liberdades Econômica e Profissional e os Cadastros de Contri-
buintes", Revista Dialética de Direito Tributário n°67, Dialética, São Paulo, 2001, pp. 73 e ss. Raquel Cavalcanti 
Ramos Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, "Certidão Negativa e Recebimento de Precatório", Revista 
Dialética de Direito Tributário n° 136, Dialética, São Paulo, 2007, pp. 56 e ss. 
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Observaram, a propósito e com inteira propriedade, Raquel Cavalcanti Ramos 
Machado e Hugo de Brito Machado Segundo 12  que, através do acórdão que acaba-
mos de referir, o Supremo Tribunal Federal "revisitou" o tema das sanções políti-
cas à luz do princípio da proporcionalidade. Tanto que, em seu voto, o Ministro 
Marco Aurélio lembrou que "em Direito, o meio justifica o fim, mas não este, aquele. 
Recorra a Fazenda aos meios adequados à liquidação dos débitos que os contri-
buintes tenham, abandonando a prática de fazer justiça pelas próprias mãos..."3  

4. Possíveis Consequências da Inscrição na Serasa 
4.1. O dano e o dever de indenizar 

A inscrição indevida em cadastro de inadimplentes pode gerar dano, sendo in-
discutível o direito à correspondente indenização. Nas relações de Direito Privado 
pode ser considerada indevida a inscrição quando efetivamente não exista o débito, 
vale dizer, quando já tenha ocorrido o pagamento correspondente. 

Em se tratando de contribuinte inadimplente, porém, ainda que no entender da 
Fazenda Pública exista o débito, a inscrição pode vir a ser tida como indevida em 
face do desvio de finalidade que a vicia como ato administrativo. E neste caso, como 
no caso de débito realmente inexistente, surgirá para o prejudicado o direito à inde-
nização pelo dano sofrido. 

Embora existam decisões judiciais considerando que não é indevida a inscrição 
do contribuinte em cadastro de inadimplentes, o assunto ainda comporta muitas di-
vergências e a inscrição de contribuintes inadimplentes no cadastro da Serasa pode 
vir a ter como consequência o dever, para a Fazenda Pública, de indenizar o dano 
sofrido pelo contribuinte. 

4.2. A desconsideração da inscrição 
Certa, porém, como consequência da inscrição do contribuinte inadimplente no 

cadastro da Serasa é a desconsideração dessa inscrição, para o fim pretendido, tal 
como ocorreu, naturalmente, com a inscrição nos cadastros instituídos pelas Fazen-
das Públicas. 

Inicialmente os contribuintes inscritos no cadastro da Serasa vão enfrentar difi-
culdades no desempenho de suas atividades. Depois, na medida em que as institui-
ções financeiras forem constatando que os mesmos na verdade não podem ser equi-
parados aos que deixam de honrar obrigações de Direito Privado, porque na maio-
ria dos casos têm razões para se oporem às cobranças de tributos, o significado de 
tal inscrição começará a se modificar. A rigor, pode-se prever que ocorrerá o mes-
mo que ocorreu com a inscrição de contribuintes nos cadastros das Fazendas. 

2  Raquel Cavalcanti Ramos Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, "Certidão Negativa e Recebimento de Pre-
catório", Revista Dialética de Direito Tributário n° 136, Dialética, São Paulo, 2007, pp.56 e ss. 

' 

	

	STF, Pleno, RE n° 413.782/SC, rei. Ministro Marco Aurélio, julgado em 17/3/2005, Di de 3/6/2005, p. 4, e Revista 
Dialética de Direito Tributário n° 120, Dialética, São Paulo, 2005, p. 222. Inteiro teor obtido em www.stf.gov.br. 
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